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OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 
VM CONST E ADM 
ESTRATÉGIA  

Dec.-lei nº 
2.848/1940 
 
(Código Penal) 

Inserir redação  

Art. 141. ... 
... 
II – ... 
► Nova redação do dispositivo alterado: “II – contra funcionário público, em razão de suas 
funções, ou contra os Presidentes do Senado Federal, da Câmara dos Deputados ou do 
Supremo Tribunal Federal;” 
► Inciso II com a redação dada pela Lei nº 14.197, de 1º-9-2021, para vigorar após 90 dias de 
sua publicação. 
... 
Art. 286. ... 
Pena – ... 
► ... 
► ... 
► ... 
► ... 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem incita, publicamente, animosidade entre as 
Forças Armadas, ou delas contra os poderes constitucionais, as instituições civis ou a 
sociedade. 
► Parágrafo único acrescido pela Lei nº 14.197, de 1º-9-2021, para vigorar após 90 dias de sua 
publicação. 
... 

TÍTULO XII 
DOS CRIMES CONTRA O ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO 

► Título XII acrescido pela Lei nº 14.197, de 1º-9-2021, para vigorar após 90 dias de sua 
publicação. 
CAPÍTULO I – DOS CRIMES CONTRA A SOBERANIA NACIONAL 
► Capítulo I acrescido pela Lei nº 14.197, de 1º-9-2021, para vigorar após 90 dias de sua 
publicação. 
Atentado à soberania 
Art. 359-I. Negociar com governo ou grupo estrangeiro, ou seus agentes, com o fim de 
provocar atos típicos de guerra contra o País ou invadi-lo: 
Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. 
§ 1º Aumenta-se a pena de metade até o dobro, se declarada guerra em decorrência das 
condutas previstas no caput deste artigo. 
§ 2º Se o agente participa de operação bélica com o fim de submeter o território nacional, ou 
parte dele, ao domínio ou à soberania de outro país: 
Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 
Atentado à integridade nacional 



Art. 359-J. Praticar violência ou grave ameaça com a finalidade de desmembrar parte do 
território nacional para constituir país independente: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, além da pena correspondente à violência. 
Espionagem 
Art. 359-K. Entregar a governo estrangeiro, a seus agentes, ou a organização criminosa 
estrangeira, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, documento ou 
informação classificados como secretos ou ultrassecretos nos termos da lei, cuja revelação 
possa colocar em perigo a preservação da ordem constitucional ou a soberania nacional: 
Pena – reclusão, de 3 (três) a 12 (doze) anos. 
§ 1º Incorre na mesma pena quem presta auxílio a espião, conhecendo essa circunstância, para 
subtraí-lo à ação da autoridade pública. 
§ 2º Se o documento, dado ou informação é transmitido ou revelado com violação do dever de 
sigilo: 
Pena – reclusão, de 6 (seis) a 15 (quinze) anos. 
§ 3º Facilitar a prática de qualquer dos crimes previstos neste artigo mediante atribuição, 
fornecimento ou empréstimo de senha, ou de qualquer outra forma de acesso de pessoas não 
autorizadas a sistemas de informações: 
Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 
§ 4º Não constitui crime a comunicação, a entrega ou a publicação de informações ou de 
documentos com o fim de expor a prática de crime ou a violação de direitos humanos. 
► Arts. 359-I a 359-K acrescidos pela Lei nº 14.197, de 1º-9-2021, para vigorar após 90 dias de 
sua publicação. 
CAPÍTULO II – DOS CRIMES CONTRA AS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 
► Capítulo II acrescido pela Lei nº 14.197, de 1º-9-2021, para vigorar após 90 dias de sua 
publicação. 
Abolição violenta do Estado Democrático de Direito 
Art. 359-L. Tentar, com emprego de violência ou grave ameaça, abolir o Estado Democrático 
de Direito, impedindo ou restringindo o exercício dos poderes constitucionais: 
Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à violência. 
Golpe de Estado 
Art. 359-M. Tentar depor, por meio de violência ou grave ameaça, o governo legitimamente 
constituído: 
Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, além da pena correspondente à violência. 
► Arts. 359-L e 359-M acrescidos pela Lei nº 14.197, de 1º-9-2021, para vigorar após 90 dias 
de sua publicação. 
CAPÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA O FUNCIONAMENTO DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS NO 
PROCESSO ELEITORAL 
► Capítulo III acrescido pela Lei nº 14.197, de 1º-9-2021, para vigorar após 90 dias de sua 
publicação. 
Interrupção do processo eleitoral 
Art. 359-N. Impedir ou perturbar a eleição ou a aferição de seu resultado, mediante violação 
indevida de mecanismos de segurança do sistema eletrônico de votação estabelecido pela 
Justiça Eleitoral: 
Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 
► Art. 359-N acrescido pela Lei nº 14.197, de 1º-9-2021, para vigorar após 90 dias de sua 
publicação. 
Comunicação enganosa em massa 
Art. 359-O. VETADO. Lei nº 14.197, de 1º-9-2021. 
Violência política 



Art. 359-P. Restringir, impedir ou dificultar, com emprego de violência física, sexual ou 
psicológica, o exercício de direitos políticos a qualquer pessoa em razão de seu sexo, raça, cor, 
etnia, religião ou procedência nacional:  
Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa, além da pena correspondente à violência. 
► Art. 359-P acrescido pela Lei nº 14.197, de 1º-9-2021, para vigorar após 90 dias de sua 
publicação. 
Ação penal privada subsidiária  
Art. 359-Q. VETADO. Lei nº 14.197, de 1º-9-2021. 
CAPÍTULO IV – DOS CRIMES CONTRA O FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS 
► Capítulo IV acrescido pela Lei nº 14.197, de 1º-9-2021, para vigorar após 90 dias de sua 
publicação. 
Sabotagem 
Art. 359-R. Destruir ou inutilizar meios de comunicação ao público, estabelecimentos, 
instalações ou serviços destinados à defesa nacional, com o fim de abolir o Estado 
Democrático de Direito: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 
► Art. 359-R acrescido pela Lei nº 14.197, de 1º-9-2021, para vigorar após 90 dias de sua 
publicação. 
CAPÍTULO V – DOS CRIMES CONTRA A CIDADANIA 
Atentado a direito de manifestação 
Art. 359-S. VETADO. Lei nº 14.197, de 1º-9-2021. 
CAPÍTULO VI – DISPOSIÇÕES COMUNS 
► Capítulo VI acrescido pela Lei nº 14.197, de 1º-9-2021, para vigorar após 90 dias de sua 
publicação. 
Art. 359-T. Não constitui crime previsto neste Título a manifestação crítica aos poderes 
constitucionais nem a atividade jornalística ou a reivindicação de direitos e garantias 
constitucionais por meio de passeatas, de reuniões, de greves, de aglomerações ou de 
qualquer outra forma de manifestação política com propósitos sociais. 
► Art. 359-T acrescido pela Lei nº 14.197, de 1º-9-2021, para vigorar após 90 dias de sua 
publicação. 
Aumento de pena 
Art. 359-U. VETADO. Lei nº 14.197, de 1º-9-2021. 
... 
 

 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 
VM CONST E ADM 
ESTRATÉGIA  

Lei nº 7.170/1983 
(Lei da Segurança 
Nacional) 

Inserir nota  

(ementa) 
► ... 
► Esta lei estará revogada pela Lei nº 14.197, de 1º-9-2021 (DOU de 2-9-2021), após 90 dias 
de sua publicação. 
 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 
VM CONST E ADM 
ESTRATÉGIA  

LC nº 64/1990 Inserir redação  Adaptar notas 



 
Art. 1º ... 
... 
§ 4º ... 
► § 4º acrescido pela LC nº 135, de 4-6-2010. 
§ 4º-A. A inelegibilidade prevista na alínea g do inciso I do caput deste artigo não se aplica aos 
responsáveis que tenham tido suas contas julgadas irregulares sem imputação de débito e 
sancionados exclusivamente com o pagamento de multa. 
► § 4º-A acrescido pela LC nº 184, de 29-9-2021. 
§ 5º ... 
► § 5º acrescido pela LC nº 135, de 4-6-2010. 
... 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 
VM CONST E ADM 
ESTRATÉGIA  

Lei nº 8.212/1991 Alterar/inserir 
redação 

 

 
 
Art. 68-A. A lavratura de procuração pública e a emissão de sua primeira via para fins 
exclusivos de recebimento de benefícios previdenciários ou assistenciais administrados pelo 
INSS são isentas do pagamento das custas e dos emolumentos. 
► Art. 68-A acrescido pela Lei nº 14.199, de 2-9-2021. 
Art. 69. ... 
... 
§ 7º Para fins do disposto no caput deste artigo, o INSS poderá realizar recenseamento para 
atualização do cadastro dos beneficiários, abrangidos os benefícios administrados pelo INSS, 
observado o disposto no § 8º deste artigo. 
► § 7º com a redação dada pela Lei nº 14.199, de 2-9-2021. 
§ 8º Aquele que receber benefício realizará anualmente, no mês de aniversário do titular do 
benefício, a comprovação de vida, preferencialmente por meio de atendimento eletrônico com 
uso de biometria, ou outro meio definido pelo INSS que assegure a identificação inequívoca do 
beneficiário, implementado pelas instituições financeiras pagadoras dos benefícios, 
observadas as seguintes disposições: 
► Caput com a redação dada pela Lei nº 14.199, de 2-9-2021. 
I – a prova de vida e a renovação de senha serão efetuadas pelo beneficiário, referencialmente 
no mesmo ato, mediante identificação por funcionário da instituição financeira responsável 
pelo pagamento, quando não realizadas por atendimento eletrônico com uso de biometria; 
II – a prova de vida poderá ser realizada por representante legal ou por procurador do 
beneficiário, legalmente cadastrado no INSS; 
► Incisos I e II com a redação dada pela Lei nº 14.199, de 2-9-2021. 
III – Revogado. Lei nº 14.199, de 2-9-2021; 
IV – os órgãos competentes deverão dispor de meios alternativos que garantam a realização 
da prova de vida do beneficiário com idade igual ou superior a 80 (oitenta) anos ou com 
dificuldade de locomoção, inclusive por meio de atendimento domiciliar quando necessário; 
► Inciso IV com a redação dada pela Lei nº 14.199, de 2-9-2021. 
IV-A – as instituições financeiras deverão, obrigatoriamente, envidar esforços a fim de facilitar 
e auxiliar o beneficiário com idade igual ou superior a 80 (oitenta) anos ou com dificuldade de 
locomoção, de forma a evitar ao máximo o seu deslocamento até a agência bancária e, caso 
isso ocorra, dar-lhe preferência máxima de atendimento, para diminuir o tempo de 
permanência do idoso no recinto e evitar sua exposição a aglomeração; 



IV-B – a instituição financeira, quando a prova de vida for nela realizada, deverá enviar as 
informações ao INSS, bem como divulgar aos beneficiários, de forma ampla, todos os meios 
existentes para efetuar o procedimento, especialmente os remotos, a fim de evitar o 
deslocamento dos beneficiários; e 
V – o INSS poderá bloquear o pagamento do benefício encaminhado às instituições financeiras 
até que o beneficiário realize a prova de vida, permitida a liberação do pagamento 
automaticamente pela instituição financeira. 
► Incisos IV-A a V acrescidos pela Lei nº 14.199, de 2-9-2021. 
... 
Art. 76. ... 
§ 1º O documento de procuração deverá ser revalidado, anualmente, nos termos de norma 
definida pelo INSS. 
► Parágrafo único transformado em § 1º e com a redação dada pela Lei nº 14.199, de 2-9-
2021. 
§ 2º Na hipótese de pagamento indevido de benefício a pessoa não autorizada, ou após o 
óbito do titular do benefício, a instituição financeira é responsável pela devolução dos valores 
ao INSS, em razão do descumprimento das obrigações a ela impostas por lei ou por força 
contratual. 
► § 2º acrescido pela Lei nº 14.199, de 2-9-2021. 
 
 
 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 
VM CONST E ADM 
ESTRATÉGIA  

Lei nº 8.213/1991 Alterar/inserir 
redação/adaptar 
notas 

 

Art. 124-A. ... 
► Caput acrescido pela Lei nº 13.846, de 18-6-2019. 
... 
§ 3º ... 
► §§ 1º a 3º acrescidos pela Lei nº 13.846, de 18-6-2019. 
§ 4º As ligações telefônicas realizadas de telefone fixo ou móvel que visem à solicitação dos 
serviços referidos no § 1º deste artigo deverão ser gratuitas e serão consideradas de utilidade 
pública. 
► § 4º acrescido pela Lei nº 14.199, de 2-9-2021. 
 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 
VM CONST E ADM 
ESTRATÉGIA  

Lei nº 9.096/1995 
 
(Lei dos Partidos 
Políticos) 

Inserir redação  

 
Art. 11. ... 
► ... 
... 
III – ... 
Parágrafo único. ... 



Art. 11-A. Dois ou mais partidos políticos poderão reunir-se em federação, a qual, após sua 
constituição e respectivo registro perante o Tribunal Superior Eleitoral, atuará como se fosse 
uma única agremiação partidária. 
§ 1º Aplicam-se à federação de partidos todas as normas que regem o funcionamento 
parlamentar e a fidelidade partidária. 
§ 2º Assegura-se a preservação da identidade e da autonomia dos partidos integrantes de 
federação. 
§ 3º A criação de federação obedecerá às seguintes regras: 
I – a federação somente poderá ser integrada por partidos com registro definitivo no Tribunal 
Superior Eleitoral; 
II – os partidos reunidos em federação deverão permanecer a ela filiados por, no mínimo, 4 
(quatro) anos; 
III – a federação poderá ser constituída até a data final do período de realização das 
convenções partidárias; 
IV – a federação terá abrangência nacional e seu registro será encaminhado ao Tribunal 
Superior Eleitoral. 
§ 4º O descumprimento do disposto no inciso II do § 3º deste artigo acarretará ao partido 
vedação de ingressar em federação, de celebrar coligação nas 2 (duas) eleições seguintes e, 
até completar o prazo mínimo remanescente, de utilizar o fundo partidário. 
§ 5º Na hipótese de desligamento de 1 (um) ou mais partidos, a federação continuará em 
funcionamento, até a eleição seguinte, desde que nela permaneçam 2 (dois) ou mais partidos. 
§ 6º O pedido de registro de federação de partidos encaminhado ao Tribunal Superior Eleitoral 
será acompanhado dos seguintes documentos: 
I – cópia da resolução tomada pela maioria absoluta dos votos dos órgãos de deliberação 
nacional de cada um dos partidos integrantes da federação; 
II – cópia do programa e do estatuto comuns da federação constituída; 
III – ata de eleição do órgão de direção nacional da federação. 
§ 7º O estatuto de que trata o inciso II do § 6º deste artigo definirá as regras para a 
composição da lista da federação para as eleições proporcionais. 
§ 8º Aplicam-se à federação de partidos todas as normas que regem as atividades dos partidos 
políticos no que diz respeito às eleições, inclusive no que se refere à escolha e registro de 
candidatos para as eleições majoritárias e proporcionais, à arrecadação e aplicação de recursos 
em campanhas eleitorais, à propaganda eleitoral, à contagem de votos, à obtenção de 
cadeiras, à prestação de contas e à convocação de suplentes. 
§ 9º Perderá o mandato o detentor de cargo eletivo que se desfiliar, sem justa causa, de 
partido que integra federação. 
► Art. 11-A acrescido pela Lei nº 14.208, de 28-9-2021. 
 
 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

VM CONST E ADM 
ESTRATÉGIA  

Lei nº 9.478/1997 Alterar/inserir 
redação 

Adaptação de 
notas (referida 
lei foi alterada 
em Agosto 
também, pela 
MP 1.063) 

Art. 68-B. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na regulação, o agente produtor, a 
cooperativa de produção ou comercialização de etanol, a empresa comercializadora de etanol 
ou o importador de etanol hidratado combustível fica autorizado a comercializá-lo com: 
► Caput do art. 68-B com a redação dada pela MP nº 1.069, de 13-9-2021, que até o 
encerramento desta edição não havia sido convertida em lei. 



... 
IV – ... 
► Incisos I a IV acrescidos pela MP nº 1.063, de 11-8-2021, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em lei. 
Art. 68-C. ... 
► Caput do art. 68-C acrescido pela MP nº 1.063, de 11-8-2021, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em lei. 
I – agente produtor, cooperativa de produção ou comercialização de etanol, empresa 
comercializadora de etanol ou importador; 
► Inciso I com a redação dada pela MP nº 1.069, de 13-9-2021, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em lei. 
... 
III – ... 
► Incisos II e III acrescidos pela MP nº 1.063, de 11-8-2021, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em lei. 
Art. 68-D. ... 
Parágrafo único. ... 
► Art. 68-D acrescido pela MP nº 1.063, de 11-8-2021, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei. 
► Dec. nº 10.792, de 13-9-2021, regulamenta este artigo. 
... 
 
 
 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 
VM CONST E ADM 
ESTRATÉGIA  

Lei nº 9.504/1997  Inserir redação  

Art. 6º ... 
... 
§ 5º ... 
► ... 
Das Federações 
Art. 6º-A. Aplicam-se à federação de partidos de que trata o art. 11-A da Lei nº 9.096, de 19 de 
setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), todas as normas que regem as atividades dos 
partidos políticos no que diz respeito às eleições, inclusive no que se refere à escolha e registro 
de candidatos para as eleições majoritárias e proporcionais, à arrecadação e aplicação de 
recursos em campanhas eleitorais, à propaganda eleitoral, à contagem de votos, à obtenção 
de cadeiras, à prestação de contas e à convocação de suplentes. 
Parágrafo único. É vedada a formação de federação de partidos após o prazo de realização das 
convenções partidárias. 
► Art. 6º-A acrescido pela Lei nº 14.208, de 28-9-2021. 
 

 
 
 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 



VM CONST E ADM 
ESTRATÉGIA  

Lei nº 10.233/2001 Alterar/inserir 
redação 

 

 

Art. 38. As permissões a serem outorgadas pela ANTT para o transporte rodoviário 
interestadual semiurbano e pela ANTAQ serão aplicadas à prestação regular de serviços de 
transporte de passageiros que não tenham caráter de exclusividade ao longo das rotas 
percorridas e deverão ser precedidas de licitação regida por regulamento próprio, aprovado 
pela Diretoria da Agência e pelo respectivo edital. 
► Caput com a redação dada pela MP nº 1.065, de 30-8-2021, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em lei, retificada no DOU de 1º-9-2021. 
... 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 
VM CONST E ADM 
ESTRATÉGIA  

Lei nº 12.965/2014 Alterar/inserir 
redação 

 

Art. 1º ... 
Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se mesmo que as atividades sejam realizadas por 
pessoa jurídica sediada no exterior, desde que oferte serviço ao público brasileiro ou, no 
mínimo, uma pessoa jurídica integrante do mesmo grupo econômico possua estabelecimento 
situado no País. 
► Parágrafo único acrescido pela MP nº 1.068, de 6-9-2021, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em lei. 
... 
Art. 5º ... 
... 
VII – aplicações de internet - o conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas por meio 
de um terminal conectado à internet; 
VIII – registros de acesso a aplicações de internet - o conjunto de informações referentes à 
data e à hora de uso de uma determinada aplicação de internet a partir de um determinado 
endereço IP; 
► Incisos VII e VIII com a redação dada pela MP nº 1.068, de 6-9-2021, que até o 
encerramento desta edição não havia sido convertida em lei. 
IX – rede social – aplicação de internet cuja principal finalidade seja o compartilhamento e a 
disseminação, pelos usuários, de opiniões e informações, veiculados por textos ou arquivos de 
imagens, sonoros ou audiovisuais, em uma única plataforma, por meio de contas conectadas 
ou acessíveis de forma articulada, permitida a conexão entre usuários, e que seja provida por 
pessoa jurídica que exerça atividade com fins econômicos e de forma organizada, mediante a 
oferta de serviços ao público brasileiro com, no mínimo, dez milhões de usuários registrados 
no País; e 
X – moderação em redes sociais – ações dos provedores de redes sociais de exclusão, 
suspensão ou bloqueio da divulgação de conteúdo gerado por usuário e ações de 
cancelamento ou suspensão, total ou parcial, dos serviços e das funcionalidades de conta ou 
perfil de usuário de redes sociais. 
► Incisos IX e X acrescido pela MP nº 1.068, de 6-9-2021, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em lei. 
Parágrafo único. Não se incluem na definição de que trata o inciso IX do caput as aplicações de 
internet que se destinam à troca de mensagens instantâneas e às chamadas de voz, assim 



como aquelas que tenham como principal finalidade a viabilização do comércio de bens ou 
serviços. 
► Parágrafo único acrescido pela MP nº 1.068, de 6-9-2021, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em lei. 
CAPÍTULO II – DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS USUÁRIOS 
Seção I 
Disposições gerais 
► Seção I acrescida pela MP nº 1.068, de 6-9-2021, que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em lei. 
Art. 7º ... 
... 
Art. 8º ... 
... 
II – .... 
► ... 
► ... 
Seção II 
Dos direitos e das garantias dos usuários de redes sociais 
► Seção II acrescida pela MP nº 1.068, de 6-9-2021, que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em lei. 
Art. 8º-A. Aos usuários, nas relações com os provedores de redes sociais, são assegurados os 
seguintes direitos, sem prejuízo do disposto na Seção I deste Capítulo: 
I – acesso a informações claras, públicas e objetivas sobre quaisquer políticas, procedimentos, 
medidas e instrumentos utilizados para fins de eventual moderação ou limitação do alcance da 
divulgação de conteúdo gerado pelo usuário, incluídos os critérios e os procedimentos 
utilizados para a decisão humana ou automatizada, ressalvados os segredos comercial e 
industrial; 
II – contraditório, ampla defesa e recurso, a serem obrigatoriamente observados nas hipóteses 
de moderação de conteúdo, devendo o provedor de redes sociais oferecer, no mínimo, um 
canal eletrônico de comunicação dedicado ao exercício desses direitos; 
III – restituição do conteúdo disponibilizado pelo usuário, em particular de dados pessoais, 
textos, imagens, dentre outros, quando houver requerimento; 
IV – restabelecimento da conta, do perfil ou do conteúdo no mesmo estado em que se 
encontrava, na hipótese de moderação indevida pelo provedor de redes sociais; 
V – não exclusão, cancelamento ou suspensão, total ou parcial, de serviços e funcionalidades 
da conta ou do perfil, exceto por justa causa, observado o disposto no art. 8º-B; 
VI – não exclusão, suspensão ou bloqueio da divulgação de conteúdo gerado pelo usuário, 
exceto por justa causa, observado o disposto no art. 8º-C; e 
VII – acesso a resumo dos termos de uso da rede social, com destaque às regras de maior 
significância para o usuário. 
Parágrafo único. É vedada aos provedores de redes sociais a adoção de critérios de moderação 
ou limitação do alcance da divulgação de conteúdo que impliquem censura de ordem política, 
ideológica, científica, artística ou religiosa, observado o disposto nos art. 8º-B e art. 8º-C. 
Art. 8º-B. Em observância à liberdade de expressão, comunicação e manifestação de 
pensamento, a exclusão, o cancelamento ou a suspensão, total ou parcial, dos serviços e das 
funcionalidades da conta ou do perfil de usuário de redes sociais somente poderá ser realizado 
com justa causa e motivação. 
§ 1º Considera-se caracterizada a justa causa nas seguintes hipóteses: 
I – inadimplemento do usuário; 
II – contas criadas com o propósito de assumir ou simular identidade de terceiros para enganar 
o público, ressalvados o direito ao uso de nome social e à pseudonímia e o explícito ânimo 
humorístico ou paródico; 



III – contas preponderantemente geridas por qualquer programa de computador ou tecnologia 
para simular ou substituir atividades humanas na distribuição de conteúdo em provedores; 
IV – prática reiterada das condutas previstas no art. 8º-C; 
V – contas que ofertem produtos ou serviços que violem patente, marca registrada, direito 
autoral ou outros direitos de propriedade intelectual; ou 
VI – cumprimento de determinação judicial. 
§ 2º O usuário deverá ser notificado da exclusão, do cancelamento ou da suspensão, total ou 
parcial, dos serviços e das funcionalidades da conta ou do perfil. 
§ 3º A notificação de que trata o § 2º: 
I – poderá ocorrer por meio eletrônico, de acordo com as regras de uso da rede social; 
II – ocorrerá de forma prévia ou concomitante à exclusão, ao cancelamento ou à suspensão, 
total ou parcial, dos serviços e das funcionalidades da conta ou do perfil; e 
III – conterá a identificação da medida adotada, a motivação da decisão e as informações sobre 
prazos, canais eletrônicos de comunicação e procedimentos para a contestação e a eventual 
revisão pelo provedor de redes sociais. 
§ 4º As medidas de que trata o caput também poderão ser adotadas a requerimento do 
próprio usuário, de seu representante legal ou de seus herdeiros, ressalvadas as hipóteses de 
guarda obrigatória de registros previstas na legislação. 
Art. 8º-C. Em observância à liberdade de expressão, comunicação e manifestação de 
pensamento, a exclusão, a suspensão ou o bloqueio da divulgação de conteúdo gerado por 
usuário somente poderá ser realizado com justa causa e motivação. 
§ 1º Considera-se caracterizada a justa causa nas seguintes hipóteses: 
I – quando o conteúdo publicado pelo usuário estiver em desacordo com o disposto na Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990; 
II – quando a divulgação ou a reprodução configurar: 
a) nudez ou representações explícitas ou implícitas de atos sexuais; 
b) prática, apoio, promoção ou incitação de crimes contra a vida, pedofilia, terrorismo, tráfico 
ou quaisquer outras infrações penais sujeitas à ação penal pública incondicionada; 
c) apoio, recrutamento, promoção ou ajuda a organizações criminosas ou terroristas ou a seus 
atos; 
d) prática, apoio, promoção ou incitação de atos de ameaça ou violência, inclusive por razões 
de discriminação ou preconceito de raça, cor, sexo, etnia, religião ou orientação sexual; 
e) promoção, ensino, incentivo ou apologia à fabricação ou ao consumo, explícito ou implícito, 
de drogas ilícitas; 
f) prática, apoio, promoção ou incitação de atos de violência contra animais; 
g) utilização ou ensino do uso de computadores ou tecnologia da informação com o objetivo 
de roubar credenciais, invadir sistemas, comprometer dados pessoais ou causar danos a 
terceiros; 
h) prática, apoio, promoção ou incitação de atos contra a segurança pública, defesa nacional 
ou segurança do Estado; 
i) utilização ou ensino do uso de aplicações de internet, sítios eletrônicos ou tecnologia da 
informação com o objetivo de violar patente, marca registrada, direito autoral ou outros 
direitos de propriedade intelectual; 
j) infração às normas editadas pelo Conselho Nacional de Autorregulamentação Publicitária 
referentes a conteúdo ou material publicitário ou propagandístico; 
k) disseminação de vírus de software ou qualquer outro código de computador, arquivo ou 
programa projetado para interromper, destruir ou limitar a funcionalidade de qualquer 
recurso de computador; ou 
l) comercialização de produtos impróprios ao consumo, nos termos do disposto no § 6º do art. 
18 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; 



III – requerimento do ofendido, de seu representante legal ou de seus herdeiros, na hipótese 
de violação à intimidade, à privacidade, à imagem, à honra, à proteção de seus dados pessoais 
ou à propriedade intelectual; ou 
IV – cumprimento de determinação judicial. 
§ 2º O usuário deverá ser notificado da exclusão, da suspensão ou do bloqueio da divulgação 
de conteúdo por ele gerado. 
§ 3º A notificação de que trata o § 2º: 
I – poderá ocorrer por meio eletrônico, de acordo com as regras de uso da rede social; 
II – ocorrerá de forma prévia ou concomitante à exclusão, à suspensão ou ao bloqueio da 
divulgação de conteúdo; e 
III – conterá a identificação da medida adotada, a motivação da decisão e as informações sobre 
prazos, canais eletrônicos de comunicação e procedimentos para a contestação e a eventual 
revisão pelo provedor de redes sociais. 
§ 4º As medidas de que trata o caput também poderão ser adotadas a requerimento do 
próprio usuário, ressalvadas as hipóteses de guarda obrigatória de registros previstas na 
legislação. 
Art. 8º-D. Para aplicação do disposto nos art. 8º-B e art. 8º-C, será considerada motivada a 
decisão que: 
I – indicar a parte específica do contrato de prestação de serviços ou do termo de uso relativo 
aos serviços fornecidos pelo provedor de aplicações de internet que foi violada; 
II – especificar a postagem ou a conduta considerada afrontosa ao contrato de prestação de 
serviços ou ao termo de uso; e 
III – informar o fundamento jurídico da decisão. 
► Arts. 8º-A a 8º-D acrescidos pela MP nº 1.068, de 6-9-2021, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em lei. 
... 
Art. 11. … 
… 
§ 2º Revogado. MP nº 1.068, de 6-9-2021, que até o encerramento desta edição não havia sido 
convertida em lei. 
... 
§ 4º ... 
Art. 12. Revogado. MP nº 1.068, de 6-9-2021, que até o encerramento desta edição não havia 
sido convertida em lei. 
... 
Art. 28. … 
CAPÍTULO IV-A – DAS SANÇÕES 
► Capítulo IV-A acrescido pela MP nº 1.068, de 6-9-2021, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em lei. 
Art. 28-A. Sem prejuízo das demais sanções cíveis, criminais ou administrativas, as infrações às 
normas previstas nos art. 8º-A, art. 8º-B, art. 8º-C, art. 10 e art. 11 ficam sujeitas, conforme o 
caso, às seguintes sanções: 
I – advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas;  
II – multa de até dez por cento do faturamento do grupo econômico no País em seu último 
exercício, excluídos os tributos, considerados a condição econômica do infrator e o princípio 
da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção; 
III – multa diária, observado o limite total a que se refere o inciso II; 
IV – suspensão temporária das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11; ou 
V – proibição de exercício das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11. 
§ 1º Na hipótese de empresa estrangeira, responde solidariamente pelo pagamento da multa 
de que trata o caput a filial, a sucursal, o escritório ou o estabelecimento situado no País. 



§ 2º As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade administrativa, no 
âmbito de suas competências, isolada ou cumulativamente, inclusive por medida cautelar, 
antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  
§ 3º As sanções previstas neste artigo serão aplicadas de forma proporcional, de acordo com 
as peculiaridades do caso concreto, e dependerão de procedimento administrativo, 
assegurados a ampla defesa e o contraditório. 
► Art. 28-A acrescido pela MP nº 1.068, de 6-9-2021, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei. 
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Art. 17. ... 
§ 1º Na hipótese de cessão para outro Poder ou outro ente federativo, a competência será do 
Ministro de Estado ou do Presidente do Banco Central do Brasil, no âmbito de suas 
competências, permitida a delegação apenas às autoridades mencionadas no Decreto nº 
8.851, de 20 de setembro de 2016. 
► § 1º com a redação dada pelo Dec. nº 10.789, de 8-9-2021. 
... 
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650. A autoridade administrativa não dispõe de discricionariedade para aplicar ao servidor 

pena diversa de demissão quando caraterizadas as hipóteses previstas no art. 132 da Lei nº 

8.112/1990. 

 

 


